
 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2018 

(Do Sr. JAIME MARTINS) 

Dispõe sobre medidas anticorrupção, 
alterando a Lei nº 13.105, de 16 de março de 
2015, Código de Processo Civil, o Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 
Código Penal, e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941, Código de Processo 
Penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei dispõe sobre medidas anticorrupção, alterando a 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código de Processo Civil, o Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal, e o Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941, Código de Processo Penal. 

Art. 2º A Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, Código de 

Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo, no Título III do 

Livro I: 

“Capítulo XVI DO PROCEDIMENTO DE EXTINÇÃO DE 

DOMÍNIO 

Art. 770-A. Este Capítulo trata da perda civil de bens, que 

consiste na extinção do direito de posse e de propriedade, e de 

todos os demais direitos, reais ou pessoais, sobre bens de 

qualquer natureza, ou valores, que sejam produto ou proveito, 

direto ou indireto, de atividade ilícita, ou com as quais estejam 

relacionados na forma deste Capítulo, e na sua transferência 

em favor da União, dos Estados ou do Distrito Federal, sem 

direito a indenização. 

Parágrafo único. A perda civil de bens abrange a propriedade 

ou a posse de coisas corpóreas e incorpóreas e outros direitos, 

reais ou pessoais, e seus frutos. 

Art. 770-B. A perda civil de bens será declarada nas hipóteses 

em que o bem, direito, valor, patrimônio ou seu incremento: 

I - proceda, direta ou indiretamente, de atividade ilícita; 
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II - seja utilizado como meio ou instrumento para a realização 

de atividade ilícita; 

III - esteja relacionado ou destinado à prática de atividade 

ilícita; 

IV - seja utilizado para ocultar, encobrir ou dificultar a 

identificação ou a localização de bens de procedência ilícita; 

V – proceda de alienação, permuta ou outra espécie de 

negócio jurídico com bens abrangidos por quaisquer das 

hipóteses previstas nos incisos anteriores. 

 § 1º A ilicitude da atividade apta a configurar o desrespeito à 

função social da propriedade, para os fins deste Capítulo, 

refere-se à procedência, à origem, ou à utilização dos bens de 

qualquer natureza, direitos ou valores, sempre que 

relacionados, direta ou indiretamente, com as condutas 

previstas nos seguintes dispositivos: 

I - art. 159 e parágrafos do Código Penal (extorsão mediante 

sequestro); 

II - art. 231 do Código Penal (tráfico internacional de pessoa 

com fins de exploração sexual);  

III - art. 231-A do Código Penal (tráfico interno de pessoa com 

fins de exploração sexual); 

IV - art. 312 do Código Penal (peculato); 

V - art. 312-A do Código Penal (enriquecimento ilícito); 

VI - art. 313-A do Código Penal (inserção de dados falsos em 

sistema de informações); 

VII - art. 316 do Código Penal (concussão); 

VIII - art. 317 do Código Penal (corrupção passiva); 

IX - art. 332 do Código Penal (tráfico de influência); 

X - art. 333 do Código Penal (corrupção ativa); 

XI - art. 357 do Código Penal (exploração de prestígio); 

XII - art. 3º da Lei nº 8.137/1990 (tráfico de influência, 

corrupção e concussão de funcionários do Fisco); 

XIII - art. 17 da Lei nº 10.826/2003 (comércio ilegal de arma de 

fogo); 

XIV - art. 18 da Lei nº 10.826/2003 (tráfico internacional de 

arma de fogo); 

XV - arts. 33 a 39 da Lei nº 11.343/2006. 

§ 2º A transmissão de bens por meio de herança, legado ou 

doação não obsta a declaração de perda civil de bens, nos 

termos deste Capítulo. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao lesado e ao 

terceiro interessado que, agindo de boa-fé, pelas 

circunstâncias ou pela natureza do negócio, por si ou por seu 

representante, não tinha condições de conhecer a procedência, 

utilização ou destinação ilícita do bem 

Art. 770-C Caberá a perda civil de bens, direitos ou valores 

situados no Brasil, ainda que a atividade ilícita tenha sido 

praticada no estrangeiro. 

§ 1º Na falta de previsão em tratado, os bens, direitos ou 

valores objeto da perda civil por solicitação de autoridade 

estrangeira competente, ou os recursos provenientes da sua 

alienação, serão repartidos entre o Estado requerente e o 

Brasil, na proporção de metade. 

§ 2º Antes da repartição serão deduzidas as despesas 

efetuadas com a guarda e manutenção dos bens, assim como 

aquelas decorrentes dos custos necessários à alienação ou 

devolução. 

Art. 770-D. O Ministério Público e o órgão de representação 

judicial da pessoa jurídica de direito público legitimada poderão 

instaurar procedimento preparatório ao ajuizamento de ação 

declaratória de perda civil da propriedade ou posse. 

Parágrafo único. O Ministério Público e o órgão de 

representação judicial da pessoa de direito público legitimada 

poderão requisitar de qualquer órgão ou entidade pública 

certidões, informações, exames ou perícias, ou informações de 

particular, que julgarem necessárias para a instrução dos 

procedimentos de que trata o caput, no prazo que assinalar, o 

qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

Art. 770-E O órgão ou entidade pública que verificar indícios de 

que bens, direitos ou valores se encontram nas hipóteses de 

perda civil previstas neste Capítulo deverá comunicar o fato ao 

Ministério Público e ao órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica de direito público a que estiver vinculado. 

Parágrafo único. Verificada a existência de interesse de outra 

pessoa jurídica de direito público, as informações recebidas na 

forma do caput deverão ser compartilhadas com o respectivo 

Ministério Público e órgão de representação judicial. 

Art. 770-E. A declaração de perda civil independe da aferição 

de responsabilidade civil ou criminal, bem como do desfecho 

das respectivas ações civis ou penais, ressalvada a sentença 

penal absolutória que taxativamente reconheça a inexistência 

do fato ou não ter sido o agente, quando proprietário do bem, o 

seu autor, hipótese em que eventual reparação não se 

submeterá ao regime de precatório. 
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Art. 770-F. A ação será proposta: 

I - pela União, pelos Estados ou pelo Distrito Federal; 

II - pelo Ministério Público Federal, nos casos de competência 

cível da Justiça Federal; 

III - pelo Ministério Público dos Estados ou do Distrito Federal e 

Territórios, nos demais casos. 

§ 1º Nos casos em que não for autor, o Ministério Público 

intervirá obrigatoriamente como fiscal da lei. 

§ 2º Intervindo como fiscal da lei, o Ministério Público poderá 

aditar a petição inicial, e, em caso de desistência ou abandono 

da ação por ente legitimado, assumirá a titularidade ativa. 

Art. 770-G. Figurará no polo passivo da ação o titular ou 

possuidor dos bens, direitos ou valores. 

Parágrafo único. O preposto, gerente ou administrador de 

pessoa jurídica estrangeira presume-se autorizado a receber 

citação inicial. 

Art. 770-H. Se não for possível determinar o proprietário ou o 

possuidor, figurarão no polo passivo da ação réus incertos, que 

serão citados por edital, do qual constará a descrição dos bens. 

§ 1º Apresentando-se qualquer pessoa física ou jurídica como 

titular dos bens, poderá ingressar no polo passivo da relação 

processual, recebendo o processo na fase e no estado em que 

se encontra. 

§ 2º Aos réus incertos será nomeado curador especial, mesmo 

na hipótese do parágrafo anterior. 

Art. 770-I. A ação poderá ser proposta no foro do local do fato 

ou do dano, e, não sendo conhecidos estes, no foro da 

situação dos bens ou do domicílio do réu. 

Parágrafo único. A propositura da ação prevenirá a 

competência do juízo para todas as ações de perda civil de 

bens posteriormente intentadas que possuam a mesma causa 

de pedir ou o mesmo objeto. 

Art. 770-J. A ação de que trata este Capítulo comportará, a 

qualquer tempo, a concessão de quaisquer medidas de 

urgência que se mostrem necessárias para garantir a eficácia 

do provimento final, mesmo que ainda não tenha sido 

identificado o titular dos bens. 

§ 1º As medidas de urgência, concedidas em caráter 

preparatório, perderão a sua eficácia se a ação de 

conhecimento não for proposta no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da sua efetivação, prorrogável por igual período, 
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desde que reconhecida necessidade em decisão 

fundamentada pelo juiz da causa. 

§ 2º Sem prejuízo da manutenção da eficácia das medidas de 

urgência enquanto presentes os seus pressupostos, eventuais 

pedidos de liberação serão examinados caso a caso, podendo 

o juiz determinar a prática dos atos necessários à conservação 

de bens, direitos ou valores. 

§ 3º Realizada a apreensão do bem, o juiz imediatamente 

deliberará a respeito da alienação antecipada, ou sobre a 

nomeação de administrador. 

§ 4º Uma vez efetivada a constrição sobre o bem, o processo 

judicial terá prioridade de tramitação. 

Art. 770-K. O juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério 

Público ou da parte interessada, determinará a alienação 

antecipada a terceiros para preservação do valor dos bens 

sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração 

ou depreciação, ou quando houver dificuldade para sua 

custódia e manutenção. 

§ 1º Requerida a alienação dos bens, a respectiva petição será 

autuada em apartado, e os autos desse incidente terão 

tramitação autônoma em relação aos da ação principal. 

§ 2º O juiz determinará a avaliação dos bens e intimará: 

I - o Ministério Público; 

II - a União, o Estado ou o Distrito Federal, conforme o caso, 

que terá o prazo de 10 (dez) dias para fazer a indicação a que 

se referem os §§ 3º e 4º deste artigo; 

III - o réu, os intervenientes e os interessados conhecidos, com 

prazo de 10 (dez) dias; 

IV - eventuais interessados desconhecidos, por meio de edital. 

§ 3º Não serão submetidos à alienação antecipada os bens que 

a União, o Estado, ou o Distrito Federal indicar para serem 

colocados sob uso e custódia de órgãos públicos. 

§ 4º Não sendo possível a custódia por órgão público, os bens 

não submetidos à alienação antecipada serão colocados sob 

uso e custódia de instituição privada que exerça atividades de 

interesse social ou atividade de natureza pública. 

§ 5º Feita a avaliação e dirimidas eventuais divergências sobre 

o respectivo laudo, o juiz homologará o valor atribuído aos 

bens e determinará que sejam alienados em leilão, 

preferencialmente eletrônico, não sendo admitido preço vil. 
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§ 6º Realizado o leilão, a quantia apurada será depositada em 

conta judicial remunerada vinculada ao processo e ao juízo, 

nos termos da legislação em vigor. 

§ 7º Serão deduzidos da quantia apurada no leilão todos os 

tributos e multas incidentes sobre o bem alienado, sendo tais 

valores destinados à União, ao Estado, ao Distrito Federal e ao 

Município, conforme o caso. 

Art. 770-L. O juiz, quando necessário, após ouvir o Ministério 

Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a 

administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas 

de urgência, mediante termo de compromisso. 

Art. 770-M. A pessoa responsável pela administração dos 

bens: 

I - fará jus a remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita, 

preferencialmente, com os frutos dos bens objeto da 

administração; 

II - prestará contas da gestão dos bens periodicamente, em 

prazo a ser fixado pelo juiz, quando for destituído da 

administração, quando encerrado o processo de conhecimento 

e sempre que o juiz assim o determinar; 

III - realizará todos os atos inerentes à manutenção dos bens, 

inclusive a contratação de seguro, quando necessária, vedada 

a prática de qualquer ato de alienação de domínio; 

IV - poderá ceder onerosamente a utilização dos bens para 

terceiros, exigindo-se contratação de seguro por parte do 

cessionário, se assim determinar o juiz, em razão da natureza 

do bem ou das circunstâncias relativas ao seu uso. 

Art. 770-N. Julgado procedente o pedido de perda civil de bens, 

o juiz determinará as medidas necessárias à transferência 

definitiva dos bens, direitos ou valores. 

Parágrafo único. Se o pedido for julgado improcedente por 

insuficiência de provas, qualquer legitimado poderá propor 

nova ação com idêntico fundamento, desde que instruída com 

nova prova. 

Art. 770-O. Nas ações de que trata este Capítulo não haverá 

adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 

quaisquer outras despesas, nem condenação do autor, salvo a 

hipótese de comprovada má-fé, em honorários de advogado, 

custas e despesas processuais. 

§ 1º Sendo necessária perícia, será realizada 

preferencialmente por peritos integrantes dos quadros da 

Administração Pública direta e indireta.  
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§ 2º Nos casos de realização de perícia a requerimento do 

autor ou de ofício, sendo imprescindível a nomeação de perito 

não integrante da Administração Pública, as despesas para sua 

efetivação serão adiantadas pela União, pelo Estado ou pelo 

Distrito Federal interessados na ação prevista neste Capítulo, 

conforme o caso. 

§ 3º As despesas com a perícia e os honorários do perito não 

integrante da Administração Pública serão pagos ao final pelo 

réu, caso vencido, ou pela União, pelo Estado ou pelo Distrito 

Federal, conforme o caso. 

Art. 770-P. Em caso de procedência definitiva do pedido, os 

recursos auferidos com a declaração de perda civil de bens e 

as multas previstas neste Capítulo serão incorporados ao 

domínio da União, dos Estados ou do Distrito Federal, 

conforme o caso. 

Parágrafo único. Na hipótese de improcedência, tais valores, 

corrigidos monetariamente, serão restituídos ao seu titular. 

Art. 770-Q. O terceiro que, não sendo réu na ação penal 

correlata, espontaneamente prestar informações de maneira 

eficaz ou contribuir para a obtenção de provas para a ação de 

que trata este Capítulo, ou, ainda, colaborar para a localização 

dos bens, fará jus à retribuição de até cinco por cento do 

produto obtido com a liquidação desses bens. Parágrafo único. 

A retribuição de que trata este artigo será fixada na sentença. 

Art. 770-R. O disposto neste Capítulo não se aplica aos bens, 

direitos ou valores oriundos do crime de tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, apurados em ação penal, que 

permanecem submetidos à disciplina definida em lei específica. 

 Art. 770-S. Aplicam-se a este Capítulo os dispositivos da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a ação civil 

pública. 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, 

Código Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 91-A. Em caso de condenação pelos crimes abaixo 

indicados, a sentença ensejará a perda, em favor da União, da 

diferença entre o valor total do patrimônio do agente e o 

patrimônio cuja origem possa ser demonstrada por 

rendimentos lícitos ou por outras fontes legítimas: 

I - tráfico de drogas, nos termos dos arts. 33 a 37 da Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006; 

II - comércio ilegal de arma de fogo e tráfico internacional de 

arma de fogo; 
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III - tráfico de influência; 

IV - corrupção ativa e passiva; 

V - previstos nos incisos I e II do art. 1º do Decreto-Lei nº 201, 

de 27 de fevereiro de 1967; 

VI - peculato, em suas modalidades dolosas; 

VII - inserção de dados falsos em sistema de informações; VIII 

– concussão; 

IX - excesso de exação qualificado pela apropriação; 

X - facilitação de contrabando ou descaminho; 

XI - enriquecimento ilícito; 

XII - lavagem de dinheiro; 

XIII - associação criminosa; 

XIV - organização criminosa; 

XV - estelionato em prejuízo do Erário ou de entes de 

previdência; 

XVI – contrabando, descaminho, receptação, lenocínio e tráfico 

de pessoas para fim de prostituição, e moeda falsa, quando o 

crime for praticado de forma organizada. 

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entende-se por patrimônio do 

condenado o conjunto de bens, direitos e valores: 

I - que, na data da instauração de procedimento de 

investigação criminal ou civil referente aos fatos que ensejaram 

a condenação, estejam sob o domínio do condenado, bem 

como os que, mesmo estando em nome de terceiros, pessoas 

físicas ou jurídicas, sejam controlados ou usufruídos pelo 

condenado com poderes similares ao domínio; 

II - transferidos pelo condenado a terceiros a título gratuito ou 

mediante contraprestação irrisória, nos 5 (cinco) anos 

anteriores à data da instauração do procedimento de 

investigação; 

III - recebidos pelo condenado nos 5 (cinco) anos anteriores à 

instauração do procedimento de investigação, ainda que não 

se consiga determinar seu destino. 

§ 2° As medidas assecuratórias previstas na legislação 

processual e a alienação antecipada para preservação de valor 

poderão recair sobre bens, direitos ou valores que se destinem 

a garantir a perda a que se refere este artigo. 

§ 3º Após o trânsito em julgado, o cumprimento do capítulo da 

sentença referente à perda de bens, direitos e valores com 

base neste artigo será processado no prazo de até dois anos, 
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no juízo criminal que a proferiu, nos termos da legislação 

processual civil, mediante requerimento fundamentado do 

Ministério Público que demonstre que o condenado detém, nos 

termos do § 1º, patrimônio de valor incompatível com seus 

rendimentos lícitos ou cuja fonte legítima não seja conhecida. 

§ 4º O condenado terá a oportunidade de demonstrar a 

inexistência da incompatibilidade apontada pelo Ministério 

Público, ou que, embora ela exista, os ativos têm origem lícita. 

§ 5º Serão excluídos da perda ou da constrição cautelar os 

bens, direitos e valores reivindicados por terceiros que 

comprovem sua propriedade e origem lícita.” 

Art. 4º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Art. 157-A. Decretada judicialmente a quebra de sigilo 

bancário ou fiscal, as instituições financeiras e a Secretaria da 

Receita Federal terão o prazo máximo de vinte dias para o 

envio das respectivas informações, cujo descumprimento 

poderá ensejar a fixação judicial de multa de até dez milhões 

de reais. 

§ 1º As instituições financeiras deverão criar setor próprio, 

destinado a atender ordens judiciais de quebra de sigilo 

bancário. 

§ 2º O Ministério Público e as autoridades policiais terão 

acesso, independentemente de ordem judicial, por meio 

eletrônico, às informações bancárias relativas a operações 

financeiras que envolvam recursos públicos. 

§ 3º Caso a Secretaria da Receita Federal encontre indícios de 

prática de infração penal, poderá, independentemente de 

autorização judicial, compartilhar com o Ministério Público as 

informações recebidas das instituições financeiras.” 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa foi inspirada pelo trabalho desenvolvido 

em parceria pela Fundação Getúlio Vargas e pela Transparência Internacional 

Brasil, resgatando, aliás, propostas constantes das conhecidas Dez Medidas 

Contra a Corrupção. 
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Trata-se de um conjunto de alterações legislativas tendentes a 

combater um dos maiores cancros que assolam o nosso País: a corrupção. 

A primeira providência diz com a extinção do domínio. 

Nesse cenário, de acordo com os autores do aludido estudo, 

busca-se impedir “que os produtos de atividades ilícitas sejam aproveitados 

pelos criminosos é necessário para eliminar um possível incentivo à prática 

criminosa e agravar o efeito dissuasório das políticas anticorrupção. É mister 

também evitar que esses recursos adentrem a economia formal. É exatamente 

para suprir as lacunas em que a persecução criminal não alcança os frutos do 

crime que se propõe a criação da ação de extinção de domínio”. 

Na sequência, propõe-se a introdução, no Código Penal, do 

chamado “confisco alargado”. Segundo os autores da mencionada pesquisa: 

“O confisco alargado visa instituir de maneira mais efetiva a ideia clássica de 

que crime não compensa’ ou, mais precisamente, não deve compensar. Em 

crimes graves que geram benefícios econômicos ilícitos, cabe ao Estado não 

somente punir os responsáveis, mas também evitar que mantenham os 

recursos que obtiveram por meio da infração e os utilizem em outros delitos. No 

entanto, nem todos os crimes podem ser investigados e punidos, em razão da 

limitação de recursos à disposição do Estado, de modo que o confisco alargado 

visa permitir ao Estado alcançar patrimônio cuja origem não tenha sido 

explicada e possa ser razoavelmente atribuída a condutas criminosas ”. 

Finalmente, colima-se positivar medidas tendentes a agilizar a 

colheita da prova, como a fixação de prazo para que as instituições financeiras 

e a Secretaria da Receita Federal prestem informações nas quebras de sigilo 

bancário e fiscal. Ademais, pretende-se facilitar o acesso à movimentação de 

recursos públicos pelas instâncias formais de controle. 

Pois bem, diante do claro atendimento dos anseios populares, 

roga-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2018. 
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